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                                                 ANTEPROJETO DE LEI N°_____/2022.
 

DISPÕE DA CRIAÇÃO DO PROGRAMA “ACESSIBILIDADE EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica instituído o programa: “Acessibilidade em estabelecimentos comerciais”, com o objetivo de criar estímulos para que as empresas estabelecidas no Município de Sete Lagoas promovam adaptações em suas instalações, visando garantir condições adequadas de acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
Art. 2º O Executivo poderá incentivar às empresas que promovam adaptações para acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, com os seguintes benefícios:
I - autorização para ostentar na fachada do estabelecimento placa informativa da condição de acessível a pessoas com deficiência;
II - compensação de parte das despesas comprovadamente efetuadas com obras e equipamentos para as adaptações, do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) incidente sobre o imóvel respectivo, em percentual de até 50% de isenção, através da sistemática fixada pela autoridade competente, de acordo com a complexidade da obra. 
§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se condição adequada de acessibilidade à adoção das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, NBR – 9050 - “Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos”, de 11 de outubro de 2015 e atualizada em 05 de agosto de 2020.
§2º Os benefícios previstos neste artigo incidem sobre as edificações e instalações de empresas estabelecidas no Município de natureza comercial ou prestador de serviços, inclusive turísticos. Art. 3º A isenção de que se trata o art. 2 º, inciso II, desta Lei, incidirá somente no imposto cobrado no ano em que foram concluídas as adaptações nas instalações para acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
Art. 4º - O Executivo regulamentará essa lei. 

                                      Sala das Sessões, 06 de abril de 2022.
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JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]O anteprojeto de Lei visa contemplar com mais assertividade a problemática da acessibilidade em nosso Município de Sete Lagoas, e nesse sentido instituir uma contrapartida do poder público para garantir maior adesão dos comerciantes. 
Desde o ano 2000, a Constituição exige a desobstrução de barreiras em espaços de uso coletivo, em vias, prédios e meios de transporte, bem como alternativas aos entraves de qualquer natureza a pessoas com deficiência física, mental, intelectual ou sensorial e também a seus acompanhantes.
Essa contrapartida não exime a obrigação legal trazida pela lei de acessibilidade, mas o projeto vem como mais um meio de concretizar a obrigação.
É perceptível que em nossa cidade, existem ainda empresas com instalações completamente inacessíveis às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. Configurando um retrocesso, tanto social, quanto em termos econômicos. Ademais, é mister salientar que, sobre uma visão social, observamos uma maior conscientização da sociedade, que por fim percebe que estamos todos sujeitos a acidentes, patologias e ao envelhecimento, em contrapartida, quando não levamos em conta os aspectos econômicos envolvidos, perdemos oportunidades de solucionar os problemas. 
Estudos apontam que, no Brasil, através de levantamento feito pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) que 8,4% da população brasileira acima de 2 anos tem algum tipo de deficiência, o que representa 17,3 milhões de pessoas. 
Se faz necessário frisar que, em se tratando do nosso município, a principal via comercial da nossa cidade- Av. Deputado Emilio de Vasconcelos Costa, em vários pontos, não possui condições adequadas de acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
Apesar de todo potencial de novos negócios, de novas empresas surgindo, vislumbra que são poucas as empresas locais que possuem instalações de boas condições de acessibilidade. Neste sentido, a presente proposição traduz o nosso empenho em contribuir com a nobre causa dos direitos das pessoas com deficiência, além de, acreditamos firmemente, colaborar para o desenvolvimento econômico do Município.
 Este Vereador diante o exposto, solicita aos nobres pares o apoio à proposta.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2022.
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